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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Saúde

Superintendência de Redes de Atenção à Saúde

Nota Técnica nº 5/SES/SUBPAS-SRAS/2022

PROCESSO Nº 1320.01.0038322/2022-97

Orientações para a assistência de Gestantes e Puérperas frente à pandemia de COVID-19

 

Observação inicial: A pandemia de COVID-19 é uma situação emergente e em rápida evolução. A
Secretaria de Estado de Saúde (SES-MG) con�nuará fornecendo informações atualizadas à medida que
es�verem disponíveis. As orientações podem mudar de acordo com novas condutas recomendadas
pelo Ministério da Saúde, Órgãos Internacionais e avanços cien�ficos.

 

1.CONTEXTUALIZAÇÃO

 

A infecção pelo SARS-Cov-2 con�nua sendo um desafio para os profissionais da saúde e para o sistema de
saúde como um todo. Apesar dos avanços no conhecimento para a abordagem das pessoas infectadas e,
em especial, da mudança do perfil epidemiológico com a ampliação da vacinação, essa doença ainda
con�nua de importante interesse internacional.

No primeiros meses da pandemia publicações de casos ocorridos e acompanhados na China sugeriram
que, diferentemente do que havia acontecido com a infecção pelo H1N1, a COVID-19 não se mostrava
com maior gravidade entre gestantes, salvo naquelas que apresentavam algum fator de risco associado,
como hipertensão, diabetes e obesidade. Entretanto, com o evolução da pandemia ficou claramente
demonstrado que gestantes e puérperas representavam um importante grupo de risco para evolução
desfavorável da doença, com elevada taxa de mortalidade e, que esses resultados desfavoráveis têm sido
iden�ficados com maior frequência entre os países em desenvolvimento.

As orientações presentes nesta Nota Técnica são baseadas no conhecimento cien�fico atual e poderão
ser revistas, se necessário, periodicamente.

 

2.ORIENTAÇÕES GERAIS

 

As medidas de prevenção da doença con�nuam sendo adesão à ações que favoreçam o distanciamento
social, uso de máscaras, prá�cas de higiene (e�queta respiratória, lavagem/higienização correta das
mãos, isolamento de casos suspeitos e/ou confirmados e vacinação.

As consultas de pré-natal e consultas puerperais não devem ser interrompidas.

É direito garan�do por lei a presença de acompanhante no atendimento obstétrico. Entretanto, é
importante orientar a gestante/família que o acompanhante não poderá estar apresentando nenhum
sintoma gripal e, deverá, preferencialmente, não pertencer aos grupos de riscos. Também é essencial que
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o(a) acompanhante mantenha o uso de máscara durante todo o atendimento e não circule em outros
ambientes.

É altamente recomendável que as equipes de saúde se organizem para garan�r que as gestantes e
puérperas permaneçam o mínimo de tempo necessário para a realização das consultas de ro�na,
evitando ao máximo aglomerações em salas de esperas. Recomenda-se também que os serviços
busquem o�mizar o momento das consultas presenciais garan�ndo no mesmo momento, sempre que
possível, a realização de ações como coletas de material para exames complementares, realização de
ultrassonografias e imunização. A retomada dos grupos opera�vos de gestantes poderá ser realizada,
desde que sejam garan�das todas as medidas previstas nos protocolos sanitários.

Con�nua recomendada a organização dos fluxos de atendimentos conforme previsto nas publicações da
Agência Nacional de Vigilância Sanitária com destaque para local individualizado para atendimento de
casos suspeitos ou confirmados e o uso adequado de EPIs pelos profissionais de saúde responsáveis pelo
atendimento.

Antes de todos os atendimentos deverá ser realizada a triagem clínica para sintomas gripais ou contato
prévio com pessoas posi�vas para SARS-Cov-2 tanto na gestante quanto no acompanhante.

O tempo da consulta deve ser o necessário para se prestar uma assistência pré-natal/puerperal
adequada, evitando prolongamentos excessivos, mas, garan�ndo orientações relacionadas a sinais e
sintomas de alerta do período gestacional e as orientações importantes para o período puerperal
(exames de triagem neonatal, cuidados com o bebê, importância e manutenção do aleitamento materno,
a u�lização de métodos contracep�vos, entre outros);

Recomenda-se a higienização todo o material u�lizado a cada atendimento (ex: higienizar com álcool
70%, sonnar, fita métrica, termômetros, mesa de exame, dentre outros, após cada consulta).

 

3.PRÉ-NATAL NO CENÁRIO DA PANDEMIA DE COVID-19

 

3.1 PRÉ NATAL DE RISCO HABITUAL

O calendário das consultas de pré-natal deverá ser man�do, podendo, quando disponível, a u�lização da
teleconsulta. A flexibilização só se aplica para gestações sem intercorrências e com adequada
compreensão das orientações de sinais e sintomas de alerta. Todo atendimento por teleconsulta deverá
ser, obrigatoriamente, registrado no prontuário da gestante. Para as localidades nas quais a teleconsulta
é disponível, o calendário mínimo de consultas presenciais recomendado é:

Entre 11 e 14 semanas;

Entre 20 e 22 semanas;

Entre 26 e 28 semanas;

32 semanas;

35 semanas;

37 semanas;

Semanal a par�r de 39 semanas até o parto 

Em todas as consultas, presenciais ou remotas, devem ser valorizadas às orientações de profilaxia, não
apenas da COVID-19, mas também referentes à arboviroses (cuidados com ambiente, uso de repelentes,
ves�mentas adequadas, evitar horários e lugares com presença do mosquito), ISTs, medidas higiênico-
dieté�cas para prevenção da toxoplasmose, em especial para as gestantes suscep�veis e es�mulo à
vacinação, incluindo as vacinas contra a COVID-19.
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ATENÇÃO

Gestantes de alta vulnerabilidade e/ou com dificuldade de acesso à internet deverão ter o
calendário habitual de seguimento pré-natal man�do.

Na presença de intercorrências o seguimento é baseado na necessidade clínica individual.

A par�r de 26 semanas de gestação deve ser garan�do que a medida da pressão arterial seja
realizada em intervalos não superiores a 4 semanas. Para aquelas gestantes que apresentarem
elevação dos níveis pressóricos esse intervalo deverá ser reduzido para semanal e, a critério
clínico, poderá até ser diário.

 

3.2 PRÉ-NATAL DE ALTO RISCO

Como há uma variabilidade enorme de condições clínicas no pré-natal de alto risco, a avaliação para
proposição do seguimento gestacional deverá ser feita individualmente. Conforme critério clínico, em
situações específicas, o maior espaçamento de consultas poderá ser considerado. O acompanhamento
pré-natal compar�lhado com atenção primária e baseado em um detalhado plano de cuidados elaborado
e entregue, por escrito, para a gestante o�miza o seguimento dessas gestantes e, nesse cenário de
pandemia, é, ainda, mais importante para redução do risco de infecção.

As recomendações em relação à acompanhantes e testagem clínica apresentadas no item acima (Pré-
Natal de Risco Habitual) se aplicam aos atendimentos do pré-natal de alto risco.

 

3.3.PRÉ-NATAL DE GESTANTES COM SUSPEITA OU CONFIRMAÇÃO DE COVID-19

 

O acompanhamento pré-natal das gestantes com suspeita de infecção pelo COVID-19 deverá ser man�do
no nível assistencial em que a gestante já estava sendo atendida anteriormente, ou seja, as gestantes de
risco habitual con�nuarão na Atenção Primária à Saúde (APS) e as de alto risco, deverão manter o
atendimento no nível secundário (pré-natal de alto risco), salvo a iden�ficação de intercorrências que
comprometam a saúde materna e/ou fetal.

As gestantes que ainda não �verem iniciado o pré-natal e apresentam quadro leve da doença devem ser
orientadas da importância do agendamento da primeira consulta, respeitando o período de isolamento e
monitoradas pela APS, conforme os protocolos específicos de monitoramento dos casos leves.

Se possível, gestantes com sintomas gripais ou confirmadas para COVID-19 deverão ter sua consulta de
ro�na pré-natal adiada para a primeira semana após o término do período de isolamento. Em caso de
necessidade de atendimento é importante minimizar o risco de contato com outras gestantes,
priorizando o atendimento do caso sintomá�co o mais rápido possível.

 

4.TESTAGEM DE GESTANTES PARA COVID-19

 

            Em conformidade com as recomendações do Ministério da Saúde e a Nota Técnica nº
1/SES/SUBVS-CELP/2022 a testagem das gestantes para pesquisa do SARS-CoV-2 está indicada:

No momento de qualquer internação no curso da gestação e/ou puerpério (parto, abortamento,
gravidez ectópica, propedêu�ca e/ou tratamento de doença clínica ou obstétrica);

Na vigência de sintoma gripal, independente da gravidade;

Três dias antes de procedimentos ele�vos;
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Em locais para os quais a liberação de resultado não ocorra em tempo hábil (até 7 dias), a coleta de
material poderá ser realizada com 37-38 semanas de gravidez na atenção primária.

 

5.ASSISTÊNCIA ÀS GESTANTES, PARTURIENTES E PUÉRPERAS DA PANDEMIA DE COVID-19

 

Gestantes com suspeita ou confirmação de infecção pelo COVID-19 devem ser tratadas com terapias de
suporte, de acordo com o grau de comprome�mento sistêmico e levando em consideração as adaptações
fisiológicas da gravidez. Para tanto, o seguimento das gestantes com suspeita ou confirmação de infecção
pelo COVID-19 deve, sempre, incluir a par�cipação do médico obstetra na tomada de decisões clínicas.

 

5.1. Classificação clínica da COVID-19 em gestantes/puérperas

A. Quadro Leve

Síndrome gripal (tosse, dor de garganta ou coriza, febre, cefaleia podendo ou não estar
acompanhado de perda de olfato, alteração do paladar). Alguns casos podem apresentar diarreia,
dor abdominal, mialgia e/ou fadiga;

B. Quadro moderado

Tosse + febre persistente diária, OU

Tosse persistente + piora progressiva de outro sintoma relacionado à COVID-19 (adinamia,
prostração, hipotermia, diarreia),  OU

Qualquer um dos sintomas acima + presença de fator de risco 

C. Quadro grave 

Síndrome gripal + dispneia ou desconforto respiratório, OU 

Síndrome gripal + saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente, OU

Síndrome gripal + cianose

 

Recomenda-se a u�lização do Escore de Alerta Precoce para avalição do risco de gestantes. Gestantes e
puérperas com dois ou mais sinais de alerta amarelo ou um ou mais sinais de alerta vermelho devem
receber cuidado diferenciado.

 

Escore de Alerta Obstétrico Modificado (MEOWS)
 

Parâmetro Normal Alerta
Amarelo Alerta Vermelho

Frequência respiratória
(irpm) 11-19 20-24 <10 ou >25

Saturação de O2 (%)* 96-100  <95

Temperatura (oC) 36-37,4 35,1-35,9
37,5-37,9 < 35 ou >38

Frequência cardíaca
(bpm) 60-99 50-59

100-119 <49 ou >120
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PA sistólica (mmHg) 100-
139

90-99
140-159

<89 ou >160

PA diastólica (mmHg) 50-89 40-49
90-99 <39 ou >100

Sensório Alerta  Qualquer alteração do nível de
consciência

 
   

Fonte: Adaptado de Poon et al, 2020.

* Apenas para gestantes com frequência respiratória anormal ou dispneia.

 

5.2 Indicação de internação em gestantes com COVID-19

 

Gestantes com quadro leve não necessitam internação nem exames complementares apenas pelo
diagnós�co da COVID-19.

Gestantes com quadro moderado ou grave devem ser internadas em ins�tuições que garantam o
acompanhamento obstétrico diário. O �po de leito – clínico ou cuidado intensivo – dependerá das
condições clínicas da gestante.

 

5.3 Conduta nas gestantes/puérperas com COVID-19

 

Os quadros abaixo, re�rados do Manual de Assistência à Gestantes e Puérperas frente à Pandemia da
COVID-19 (MS, 2ª edição) sinte�zam os cuidados na assistência à gestantes e puérperas com COVID-19.
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6. VIA DE PARTO E MOMENTO DE INTERRUPÇÃO DA GRAVIDEZ EM GESTANTES COM COVID-19A
infecção pelo SARS-CoV-2, por si só, não é indicação de antecipação de parto, nem determina a via de
parto.

Nos casos graves e idade gestacional acima do limite da viabilidade fetal (em geral, considerada 24 ou
mais semanas de gestação) considera-se que a antecipação do parto deva ser avaliada nas seguintes
situações:

a. alteração da vitalidade fetal (bradicardia ou taquicardia fetal persistente, presença de desacelerações
tardias ou variáveis de repe�ção associadas ou não à diminuição da variabilidade, diástole zero em
gestações com mais de 34 semanas, diástole reversa, índice de pulsa�lidade do ducto venoso >1,0).
Oligodrâmnio isolado (ILA < 5 ou maior bolsão <2,0cm) não indica antecipação de parto de urgência, em
especial, em gestantes em terapia intensiva. Nesses casos, avaliar com a equipe de intensivistas a
programação de balanço hídrico que deve ser man�do próximo de zero, para não comprometer o volume
de líquido amnió�co. Para as situações nas quais ess condição não puder ser contornada e o volume de
líquido amnió�co não for restabelecido, deve-se considerar a resolução da gravidez. O perfil bio�sico fetal
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< 6, que é um indicação de resolução da gestação, deve ser avaliado com cautela nos casos de gestantes
em sedação;

b. situações na quais houver bene�cio para a ven�lação materna, discu�ndo com a equipe de cuidados
intensivos. Vale ressaltar, que a necessidade de suporte ven�latório, por si só, não deve ser considerada
indicação para resolução da gravidez. Medidas de estabilização do quadro materno, incluindo a pronação
devem sempre ser tentadas antes da decisão da antecipação do parto.

Para idades gestacionais menores que 24 semanas a conduta obstétrica deverá ser na priorização do bem
estar materno.

 

7.TRANSMISSÃO VERTICAL

 

As evidências disponíveis mostram que a transmissão ver�cal existe, mas é pouco frequente, e não é
afetada pela via de parto, clampeamento tardio do cordão umbilical ou contato pele a pele,
amamentação ou alojamento conjunto – desde que as medidas de precaução sejam man�das.

 

8.ORIENTAÇÕES PARA O CUIDADO COM O RECÉM NASCIDO (RN) NO CENÁRIO DA PANDEMIA DE
COVID-19

 

A fim de diminuir o fluxo de recém nascidos (RN) nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) recomenda-se que
as maternidades que já realizam a coleta para o Teste do Pezinho dos RN re�dos, realizem também a
coleta para TODOS os RN antes da alta hospitalar. A coleta deve ser realizada após 24h de vida do RN.

O envio das amostras deverá seguir o mesmo fluxo já estabelecido em condições habituais. O resultado
deste exame será enviado para a UBS cadastrada da mãe, conforme fluxo já estabelecido.

Para os RN que não �verem a coleta do teste do Pezinho realizada em maternidades, sugere-se que a
mesma seja realizada em domicílio, juntamente com a primeira consulta puerperal e as ações do 5º dia,
respeitando a data da coleta entre 3º e o 5º dia de vida conforme preconizado pelo Ministério da Saúde.
Caso não seja possível a coleta domiciliar, a UBS deverá estabelecer um horário específico para tal,
respeitando o período de coleta do 3º ao 5º dia de vida, mantendo assim menor contato do RN com os
atendimentos realizados na unidade de saúde.

Salientamos que para as ações do 5º dia, além da coleta do Teste do Pezinho, deve ser realizada uma
avaliação da condição de saúde do RN, incen�vo ao apoio ao aleitamento materno e apoio as
dificuldades apresentadas pela família.

 

9.ORIENTAÇÕES SOBRE AMAMENTAÇÃO

 

A amamentação deve ser man�da no caso de puérperas estáveis, mesmo na vigência de sinais e sintomas
gripais leves. A equipe deve orientar a lactante sobre os cuidados relacionados a higienização, uso de EPIs
e e�queta respiratória. As mamadas devem ser precedidas de higienização das mãos e o uso da máscara
cirúrgica deve ser man�da durante a amamentação.

Lactantes na fase aguda da doença que se sen�rem inseguras para a amamentação, podem ter o leite
ordenhado e ofertado ao neonato. Orientações sobre segurança e bene�cios do aleitamento materno
exclusivo devem ser intensificados nesses casos, de forma a garan�r para a mulher as informações
necessárias para sua tomada de decisão.

Nas pacientes com doença grave, parece razoável suspender durante o período clínico crí�co a
amamentação, mantendo-se, entretanto, todas as medidas para preservar a lactação devem ser
ins�tuídas.
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10. ORIENTAÇÕES   SOBRE   CONSULTA   DE   PUERPÉRIO NO CENÁRIO DA PANDEMIA DE COVID-19

 

Recomenda-se que as consultas puerperais (1ª consulta puerperal - até 10 dias pós-parto e 2ª consulta –
até 42 dias pós-parto) sejam man�das. A 1ª consulta puerperal poderá ser realizada por meio de visita
domiciliar, desde que não sejam iden�ficados sinais e sintomas que demandem exame �sico específico.

A consulta do puerpério tardio deverá ser agendada na unidade básica com seus respec�vos
desdobramentos e acompanhamentos.

Assim, como para as consultas pré-natais, a testagem clínica deve preceder todas as consultas no
puerpério.

O aleitamento materno exclusivo deve ser es�mulado e apoiado, respeitada apenas a limitação materna
nos casos de gravidade.

Em relação à contracepção, apenas os métodos hormonais combinados, que já tem limitação de uso
durante a amamentação, devem ser evitados, mesmo em puérperas que não estejam amamentando e
apresentem comprome�mento pulmonar grave ou quando houver imobilização no leito, pelo risco
aumentado de fenômenos tromboembólicos.

 

11. VACINAÇÃO CONTRA COVID-19 PARA GESTANTES E PUÉRPERAS

 

Gestantes e puérperas foram incorporadas no Programa Nacional de Vacinação contra COVID-19 como
grupo prioritário.

As gestantes podem ser vacinadas com as vacinas disponíveis que não u�lizem vetor viral, independente
da idade gestacional, devendo, apenas ser evitada, na presença de quadro clínico de síndrome gripal.
Para gestantes ou puérperas que �veram COVID-19 recomenda-se aguardar 4 semanas do início da
doença para a administração da vacina.

Embora, não represente uma contra-indicação absoluta é recomendado, também, que seja respeitado
um intervalo de duas semanas entre as vacinas habitualmente usadas na gestação (DTPa e influenza) e a
de COVID-19.

           

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS

A infecção humana pelo COVID-19 con�nua como uma Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional (ESPII). Portanto, trata-se de um evento de saúde pública de no�ficação imediata. É
importante ressaltar como assinalado no texto acima que as informações geradas nesse documento
podem sofrer alterações a par�r de geração de novos conhecimentos.
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